




PORTARIA Nº 969 – DE 4 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre a veiculação de propaganda eleitoral nas dependências do Poder Legislativo de Patos de Minas, nas Eleições de 2012.
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento no art. 37, §3º da Lei nº 9.504/97, art. 10, §6º da Resolução do TSE nº 23.370, 





RESOLVE:


 
Art. 1º Fica autorizada a veiculação de propaganda eleitoral nas dependências do Poder Legislativo Municipal, em especial nas salas e loja destinadas ao uso dos gabinetes parlamentares, situadas na Rua José de Santana, nº 1306, edifício Imperial Center, observadas às regras legais previstas na legislação de regência, bem como o disposto nesta Portaria.
 
 
Art. 2º Nas dependências comuns do prédio sede, situado na Rua José de Santana, nº 506, 3º andar, edifício Maria & Maria, será permitida apenas a afixação de um único exemplar de material impresso de campanha eleitoral (“santinho” ou folheto), por candidato a vereador, prefeito e vice-prefeito, no quadro de avisos do hall de entrada.


 
Art. 3º É proibida a veiculação de propaganda eleitoral na internet em sítio oficial da Câmara Municipal de Patos de Minas ou por ela hospedado, assim como a utilização, doação ou cessão de cadastro eletrônico em favor de candidatos, partidos ou coligações.

 
Art. 4º Materiais, equipamentos, bens e serviços pertencentes à Câmara Municipal de Patos de Minas somente poderão ser utilizados no desempenho das funções de vereador, vedada utilização deles para fins de campanha eleitoral ou para finalidades particulares.

 
Art. 5º Somente em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral, será autorizada a divulgação de publicidade institucional dos atos do Poder Legislativo, a partir de 7 de julho até a realização do pleito eleitoral.
 
 
Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º Publique-se e cumpra-se.
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